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pessoal docente nomeado para o Quadro de Zona Pedagógica, com 
efeitos a 01 de setembro de 2014. 

Nome Grupo QZP Índice

Brigite Ginja Domingues . . . . . . . . . . . . . . . 520 04 167
Maria Isabel Cardoso Ribeiro  . . . . . . . . . . . 420 05 167
Maria Gabriela Aires Marques de Simões 

Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 01 167

 12 de dezembro de 2014. — A Diretora, Maria de Lurdes Jeitoeira 
Pires Marques.

208300453 

 Agrupamento de Escolas de Pinhal de Frades, Seixal

Aviso n.º 14339/2014
Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se pública a lista nominativa dos docentes que 
foram nomeados para o Quadro de Zona Pedagógica, com efeitos a 1 
de setembro de 2014. 

 15 de dezembro de 2014. — A Diretora, Maria do Carmo Marujo 
Pires de Carvalho Branco.

208302851 

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Serpa

Aviso n.º 14340/2014
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torne -se pública a lista nominativa do pes-
soal do Agrupamento de Escolas n.º 1 de Serpa, cuja relação jurídica de 
emprego público cessou por motivos de aposentação, durante o ano de 2013. 

Nome Grupo QZP Índice

Amélia Maria Gingeira João Andrade   . . . . . . . 100 07 167
Carla Sofia Romão de Pinho . . . . . . . . . . . . . . . 220 07 167
Cláudia Susana Nunes Simões   . . . . . . . . . . . . . 510 07 167
Joana Maria Tato Leite Pereira Coutinho . . . . . 200 07 167
Marisa Fátima Farrajota Pedro Machado Costa 230 07 167
Rui Manuel Gaspar da Silva Pontes   . . . . . . . . . 200 07 167

Nome Categoria/Grupo Índice/Nível Data

António Manuel Grou Félix. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor Q.A./240. . . . . . . . . . . . . . . 299 31 -01 -2013
Francisca Mendes Perdigão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora Contratada/200 . . . . . . . . . 151 31 -01 -2013
José Francisco Silva Valadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional   . . . . . . . . . . . 238 30 -04 -2013
Armindo Pedro Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor Q.A./200. . . . . . . . . . . . . . . 340 31 -07 -2013
António Francisco Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor Q.A./110. . . . . . . . . . . . . . . 340 31 -08 -2013
Ana Rita Costa Mósca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor Q.A./110. . . . . . . . . . . . . . . 340 30 -09 -2013
Josefa Maria Marques Lampreia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . 8 31 -10 -2013
Catarina Oliveira Correia Bravo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . 316 30 -09 -2013

 12 de dezembro de 2014. — A Diretora, Maria Isabel Sanches Morgado Bule Louzeiro.
208302016 

 Aviso n.º 14341/2014
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 

de junho, torna-se público que a assistente técnica, Sílvia da Conceição 
Azedo Sargento, deste agrupamento, cessou a sua relação jurídica de 
emprego público, em 31 de janeiro de 2014, por motivo de Rescisão por 
Mútuo Acordo ao abrigo da Portaria n.º 221-A/2013 de 8 de julho e do 
artigo 255.º do anexo I à Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro.

12 de dezembro de 2014. — A Diretora, Maria Isabel Sanches Mor-
gado Bule Louzeiro.

208302373 

 Aviso n.º 14342/2014
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, faz -se público que a docente Luzia Maria Godinho Guerreiro 
Ramos cessou a relação jurídica de emprego público, através do Programa de 
Rescisões por Mútuo Acordo de Docentes, conforme Portaria n.º 332 -A/2013, 
de 11 de novembro, com efeitos a 01 de setembro de 2014.

12 de dezembro de 2014. — A Diretora, Maria Isabel Sanches Mor-
gado Bule Louzeiro.

208302308 

 Agrupamento de Escolas de Vila Flor

Aviso n.º 14343/2014
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do Artigo 4.º conjugado 

com a alínea c) do Artigo n.º 291.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
torna -se pública a lista dos docentes que cessaram a relação jurídica de 
emprego público por motivo de aposentação: 

Nome Categoria Grupo Data

Dina da Conceição Martins Rodri-
gues.

Professora 110 01 -06 -2014

Nome Categoria Grupo Data

Maria Beatriz Fernandes Silva Cor-
reia.

Professora 110 01 -11 -2014

 15 de dezembro de 2014. — O Diretor, Fernando Filipe de Al-
meida.

208303004 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE ABRANTES

Contrato n.º 629/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2013 -2014

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no Diário da República 
n.º 158 de 17 de agosto, de acordo com o previsto no n.º 2 do seu 
artigo 4.º, prevê a atualização anual do valor da comparticipação 
do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.
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Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Abrantes com o número de pessoa 
coletiva n.º 502661038 representado por Maria do Céu Albuquerque, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela 
cláusula seguinte.

Cláusula Única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2013/2014, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,28 euros por 
aluno, num universo previsto de 1228 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 61.891,20 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.
18 de março de 2014. — Pelo Primeiro Outorgante, o Delegado Re-

gional de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel 
Tavares Passarinho. — Pelo Segundo Outorgante, a Presidente da Câ-
mara Municipal de Abrantes, Maria do Céu Albuquerque.

208305508 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

Contrato n.º 630/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2013 -2014
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-

neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 
6 de agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto, 
de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização 
anual do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 

representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Alcobaça com o número de pessoa 
coletiva n.º 506874249 representado por Paulo Jorge Marques Inácio, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela 
cláusula seguinte.

Cláusula Única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2013/2014, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,27 euros por 
aluno, num universo previsto de 1869 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 90.833,40 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.
18 de março de 2014. — Pelo Primeiro Outorgante, o Delegado 

Regional de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, João Ma-
nuel Tavares Passarinho. — Pelo Segundo Outorgante, o Presidente 
da Câmara Municipal de Alcobaça, Paulo Jorge Marques Inácio.

208305621 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE ALCOCHETE

Contrato n.º 631/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2013 -2014
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-

neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 
6 de agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto, 
de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização 
anual do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à atualização 
do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Alcochete com o número de pessoa 
coletiva n.º 506788490 representado por Luís Miguel Carraça Franco, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;


